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   Gabinete Vereador 

Joãozinho da Farmácia 

 

 

INDICAÇÃO 
 

 

   Eu Vereador Joãozinho da Farmácia , signatário  no uso da atribuição 

que me confere o artigo 133 e parágrafos 1º e 2º do Regimento Interno 

em vigor, pleiteio ao Chefe do Poder Executivo Municipal e indico a 

INSTALAÇÃO DE UMA COBERTURA FIXA IGUAL TEM NA PRAÇA DA LAGOA 

ABRANGENDO OS PONTOS DE ÔNIBUS BEM COMO AS ÁREAS LATERAIS E  

PROTEGENDO  OS  USUÁRIOS  BEM  COMO  OS COMERCIANTES  REFERE. 

PONTOS de ÔNIBUS na  RUA  LUÍS de ALMEIDA CARVALHO  desde o nº 98  

até  o  nº 200  CEP: 06803-240   no bairro   CENTRO,  neste município.  

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 
 

CONSIDERANDO  que os pontos de ônibus , coberturas são antigos com pouca 

proteção contra chuvas e seus bancos são desconfortáveis onde esses locais são 

quase um ponto de encontro de usuários e turistas, merecem uma agradabilidade 

urbana , 

 

CONSIDERANDO  que essa ação trará mais respeito, dignidade, conforto, 

qualidade de vida e bem estar comum. 

 

 

APRESENTO  ao Egrégio Plenário a presente Indicação, para que possa ser enviado 

ao Poder Executivo.    

 

 

Câmara Municipal da Estância Turística de Embu da Artes,  12  de  janeiro  de  

2024.                                          
Joãozinho  da  Farmácia  

Vereador   P P                         

Câmara Municipal da Estância Turística de  
                   Embu das Artes 
                                                      Estado de  São Paulo 

 
                                    Estado de São 
Paulo  
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